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PORTARIA N° 11.969.

ALOISIO  VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O LV E :

Prorrogar, a partir desta data, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo constante da Portaria n° 11.949 de 
12/11/01, para que a Comissão Sindicante possa abrir prazo 
para defesa do averiguado e assim concluir a presente, 
conforme procedimento administrativo instaurado pela 
Portaria n° 11.721/00, de acordo com relatório elaborado pela 
Auditoria do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
alusivo a empresa C harles F. Q u in lan  A ssesso ria  S/C Ltda.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, lid e - j^ n e iro  de 2002.^
\

ALOISIO VIEIRA 
P refe ito  M un ic ipa l

MARIA ANTONIA PEREIRA 
S ecretário  A d ju n to  de Leg is lação


